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. • ESTADO 'DE MATO GROSSO 

. ASSEMBLEfA LEGISLATIVA ,,' 

, 
LEI N2 2. 02~; de 20 de novembro de 1963.' 

. - . Ooncede uma subvençao anual de 
Orl ~OO .000 ,00, a ASSOCll.910 lt~'.OOGR0SSl!!' 
SE DE ESTUDANTES no Parana. 

o J?nEOI:om~lll DA A'3S::m.BL1:IA ~GISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO G:;10S30: . " . 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado-, 
decreta e eu ~romulgo nos te~ós do @ 22 do artigo ~6. 
da Oonstituiçao do Estado a seguinte'lei: . 

. .. 
Artigo 12 - Fica concedido umasubv~nção anual' de .' 

Cr$ 300 •. 0bO ,00, (trcze:.:Ltos mil cruzei~os) .o, ASSOCIAQÃO ~. 
W.TOGROSSEl~SE DE ESTUDAn~ES no Parana (.mEl'.) 

.. 'i.rtig9 ?2 - A subvenção .. de .q~e trata á prcsente­
lei, correra a.conta de dotaçao, propria consignada a:n.u 
almente no' orçar-ento do Estado. .-

Artigo.32 - Esta lei entrará em vigor na da~ade.: 
sua p~blicaçao, revogadas aS disposições em contrario. . 

Assembléia Legislativa do Estado, em OUiabq, '20 -
de novembro de 196~. 
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